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LEI N° 153/200?

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração 
da Lei Orçamentária de 2010, e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Cidelândia,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei:
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. I o - São Estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 
165, § 2° da Constituição Federal, no art. 4o da Lei Complementar n° 101, de 4 de 
maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), as diretrizes para elaboração da 
Lei- Orçamentária do Município para o exercício financeiro de 2010, 
compreendendo:

I - As prioridades e metas da administração pública Municipal;
II - A estrutura e organização dos orçamentos;
III - Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias 
destinadas ao Poder Legislativo, compreendidas os créditos 
adicionais;
IV - As diretrizes gerais para a elaboração e a execução dos 
orçamentos do Município e suas alterações;
V - As disposições sobre receitas públicas municipais e alterações 
na legislação tributária;
VI - As disposições relativas às despesas do Município com pessoal 
e encargos sociais;
VII - As disposições finais.
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CAPÍTULO I
PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 2° - As prioridades e metas da Administração Pública 
Municipal deverão estar em conformidade com aquelas especificadas no Plano 
Plurianual 2010-2013, e suas alterações posteriores.

Art. 3o - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2010 
são as especificadas no ANEXO DE METAS E PRIORIDADES que integrará esta lei, as 
quais terão precedência de recursos na Lei Orçamentária Anual (LOA), mas não 
se constituem em limite à programação das despesas.

§ I o -  As metas e prioridades constantes no anexo de que trata 
este artigo possui caráter apenas indicativo e não normativo, devendo servir de 
referência para o processo de planejamento municipal, podendo, a lei 
orçamentária anual atualizá-las.

§ 2° - A lei orçamentária não consignará dotação para 
investimentos com duração superior a um exercício financeiro, desde que não 
esteja previsto no plano plurianual ou em lei que autorize a sua inclusão.

§ 3o - Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2010, será dada prioridade:

I - aos programas sociais;
II - à austeridade na gestão dos recursos públicos; e
III - à modernização da ação governamental.

CAPÍTULO II
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS ORÇAMENTOS

Art. 4o - O projeto de lei orçamentária do Município, relativo ao 
exercício de 2010 deve assegurar os princípios da justiça, incluída a tributária, de 
controle social e de transparência na elaboração e execução do orçamento, 
observando o seguinte:

I - O princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração 
e na execução do orçamento, projetos e atividades que possam 
reduzir as desigualdades entre indivíduos e regiões do Município, 
bem como combater a exclusão social;
II - o princípio de controle social implica assegurar a todos os 
cidadãos a participação na elaboração e no acompanhamento 
do orçamento; e
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III - o princípio da transparência implica, além da observação do 
princípio constitucional da publicidade, a utilização de meios 
disponíveis para garantir o real acesso dos munícipes às 
informações relativas ao orçamento.

Art. 5o - Os orçamentos fiscal e da seguridade social 
compreenderão a programação dos Poderes do Município, seus fundos, órgãos, 
autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, bem como das 
empresas públicas, sociedades de economia mista e demais entidades em que o 
Município, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com 
direito a voto e que dela recebam recursos da Fazenda Municipal.

Art. 6o - para efeito desta lei, entende-se por:

I - Diretriz: o conjunto de princípios que orienta a execução do 
Programa de Governo;
II - Programa: o instrumento de organização da atuação 
governamental visando à realização dos objetivos pretendidos, 
sendo definido por indicadores estabelecidos no plano plurianual;
III - Atividade: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações que se realizam de maneira contínua e permanente, 
resultando em um produto necessário à manutenção da ação de 
governo;
IV - Projeto: um instrumento de programação para alcançar o 
objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de 
operações limitadas no tempo, das quais resultam um produto 
que concorre para a expansão ou o aperfeiçoamento da ação 
governamental;
V - Operação especial: despesas que não contribuem para a 
manutenção das ações de governo das quais não resulta um 
período e não geram contraprestação direta sob a forma de 
bens e serviços;
VI - Modalidade de Aplicação: a especificação da forma de 
aplicação dos recursos orçamentários; e
VII - Unidade Orçamentária: o menor nível de classificação 
institucional, agrupada em órgãos orçamentários, entendidos 
estes como os de maior nível da classificação institucional.

§ I o - Cada programa identificará as ações necessárias para 
atingir seus objetivos sob a forma de atividades, projetos e operações especiais, 
especificando os respectivos valores e metas, bem como as unidades 
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.



CIDELANDIA
Governo de Paz e Trabalho

P R E F E IT U R A  M UNIC IPAL D E C IDELÂNDIA  
AV. SENADOR LA ROQUE, S/N -  CENTRO  
CNPJ: 01.610.134/0001-97 / CEP: 65921-000 

FONE: (0xx99) 3535-0386

§ 2° - Cada projeto, atividade e operação especial identificará a 
função e a subfunção às quais de vincula.

Art. 7o - A mensagem do Poder Executivo que encaminhar o 
projeto de lei orçamentária será composta de:

I - texto da lei;
II - quadros orçamentários consolidados e anexos dos 
orçamentos fiscal e da seguridade social, discriminando a receita 
e a despesa na forma definida nesta lei;
III- Relação dos projetos e atividades, com detalhamento de 
prioridades e respectivos valores orçados, de acordo com a 
capacidade econômico-financeira do Município.

Parágrafo único - Integrarão os anexos e quadros orçamentários 
consolidados a que se refere este artigo, os exigidos pela Lei n° 4.320, de 17 de 
março de 1964.

Art. 8o - Os orçamentos fiscal e da seguridade social discriminarão 
as despesas por unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação em seu menor nível, com suas respectivas dotações, especificando 
a esfera orçamentária, as categorias econômicas, os grupos de natureza da 
despesa, as modalidades de aplicação, os elementos de despesa e as fontes de 
recursos.

§ I o - As categorias econômicas de despesa estão assim
detalhadas:

I - Despesas Correntes (3); e 
I I -  Despesas de Capital (4).

§ 2° - Nos grupos de natureza de despesa será observado o 
seguinte detalhamento, de acordo com a Portaria Interministerial n° 163/01, da 
Secretaria do Tesouro Nacional e da Secretaria de Orçamento Federal, e suas 
alterações posteriores:

I - Pessoal e encargos sociais (1);
I I -  Juros e encargos da dívida (2);
III - Outras despesas correntes (3);
IV - Investimentos (4);
V - Inversões financeiras (5);
VI - amortização da dívida (6).
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§ 3o - Na especificação das modalidades de aplicação será 
observado, no mínimo, o seguinte detalhamento:

I - Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos;
II - Transferências a Instituições Multigovernamentais; e
III - aplicações diretas.

§ 4o - A reserva de contingência prevista nesta lei será identificada 
pelo dígito 9 no que se refere às categorias econômicas, aos grupos de natureza 
de despesa, às modalidades de aplicação e aos elementos de despesas.

Art. 9o - A lei orçamentária discriminará em categorias de 
programação específicas, as dotações destinadas:

I - Às ações descentralizadas de saúde, assistência social e
Educação;
II - Atendimento de ações de alimentação escolar;
III - Ao pagamento de precatórios judiciários;
IV - Ao cumprimento de sentenças judiciais transitadas em
julgado consideradas de pequeno valor; e
V - Despesas classificadas como operações especiais.

CAPÍTULO III

DOS RECURSOS CORRESPONDENTES ÀS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS DESTINADAS 
AO PODER LEGISLATIVO, COMPREENDIDAS OS CRÉDITOS ADICIONAIS.

Art. 1 0 - 0  Poder Legislativo do Município terá como limite de 
despesas em 2010, para efeito de elaboração de sua respectiva proposta 
orçamentária, a aplicação do percentual definido pelo art. 29-A da Constituição 
da República, que será calculado sobre a receita tributária e de transferências do 
Município, auferida em 2009, acrescida dos valores relativos aos inativos e 
pensionistas.

§1° - Para efeitos do cálculo a que se refere o caput deste artigo, 
considerar-se-á a receita efetivamente arrecadada até o último mês anterior ao 
do encerramento do prazo para a entrega da proposta orçamentária no 
Legislativo, acrescida da tendência de arrecadação até o final do exercício.

§2° - Ao término do exercício será levantada a receita 
efetivamente arrecadada para fins de repasse ao Legislativo.



CIDELANMA
Governo de Paz e Trabalho

P R E F E IT U R A  M UNIC IPAL D E C IDELÂNDIA  
AV. SENADOR LA ROQUE, S/N -  CENTRO  
CNPJ: 01.610.134/0001-97 / CEP: 65921-000 

FONE: (0xx99) 3535-0386

Art. 11 - Para os efeitos do art. 168 da Constituição da República 
os recursos correspondentes às dotações orçamentárias da Câmara Municipal, 
inclusive os oriundos de créditos adicionais, serão entregues até o dia 20 de cada 
mês, de acordo com o cronograma de desembolso a ser elaborado pelo Poder 
Legislativo, observados os limites anuais sobre a receita tributária e de 
transferências de que trata o art. 29-A da Constituição da República, 
efetivamente arrecadada no exercício de 2009, ou, sendo esse valor superior ao 
orçamento do Legislativo, o limite de seus créditos orçamentários.

Art. 12 - O repasse financeiro relativo aos créditos orçamentários e 
adicionais será feito diretamente em conta bancária indicada pelo Poder 
Legislativo.

CAPÍTULO IV

DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO E A EXECUÇÃO DOS
ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13 - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da 
Lei Orçamentária para 2010 deverão ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a 
cada um dessas etapas, bem como levar em conta a obtenção dos resultados 
fiscais previstos na Lei Complementar n° 101/2000, visando ao equilíbrio 
orçamentário-financeiro.

§ I o - Para atender ao art. 8o da Lei Complementar 0 101/2000, os 
Poderes Legislativo e Executivo deverão elaborar e publicar, até trinta dias após a 
publicação da Lei Orçamentária de 2010, programação financeira e o 
cronograma mensal de desembolso, observando, em relação às despesas 
constantes no mesmo, a abrangência necessária à obtenção das metas fiscais.

Art. 14 - Caso seja necessário, a limitação de empenho das 
dotações e da movimentação financeira para o cumprimento do disposto no art. 
9o da Lei Complementar n° 101/2000, será feita de forma proporcional ao
montante dos recursos alocados para atendimento de outras despesas 
e investimentos de cada poder.

rrentes
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Art. 15 - É obrigatória a destinação de recursos para compor a
contrapartida de convênios e de empréstimos internos e externos e para o 
pagamento de sinal, de amortização, de juros e de outros encargos, observando 
o cronograma de desembolso da respectiva operação.

Art. 16 -  Para fins do equilíbrio orçamentário previsto no art. 4o,
inciso I, alínea “a” da Lei Complementar N° 101/2000, as despesas serão fixadas 
em valor igual ao da receita prevista e distribuídas segundo as necessidades reais 
de cada órgão e de suas unidades orçamentárias, destinando parcela, às 
despesas de capital.

Art. 17 - Na proposta orçamentária não poderão ser destinados 
recursos para atender despesas com:

I - ações que não sejam de competência exclusiva do Município 
ou comuns ao Município, à União e ao Estado, ou com ações em 
que a Constituição Federal não estabeleça obrigação do 
Município em cooperar técnica e/ou financeiramente; e

II - clubes, associações de servidores ou quaisquer outras 
entidades congêneres, excetuados:

a) os centros filantrópicos de educação infantil;
b) as associações de pais e mestres das escolas municipais;
c) entidades sem fins lucrativos de natureza cultural.

Art. 18 - Somente serão destinados recursos mediante projeto de
lei orçamentária, a título de subvenção social, às entidades nas áreas de 
educação, saúde e assistência social para atendimento das despesas de custeio, 
conforme disposto no § 3o do art. 12 e nos arts. 16 e 17 da Lei Federal n° 4.320/64, 
que preencham as seguintes condições:

I - sejam de atendimento direto ao público, de forma gratuita e 
continuada, nas áreas de assistência social, saúde ou educação;
II - possuam Título de Utilidade Pública;
III - estejam registradas nos conselhos estaduais de Assistência 
Social, de Saúde ou de Educação, dependendo da área de 
atuação da entidade; e
IV - sejam vinculadas a organismos de natureza filantrópica, 
institucional ou assistencial.

Art. 19 -  É vedada a inclusão de dotações na lei orçamentária, a 
título de “auxílios" e “Contribuições” para entidades privadas, ressalvadas aslque 
sejam:
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I - de atendimento a atividades educacionais, saúde, 
assistenciais, culturais, de meio ambiente ou desportivas;
II - signatárias de contrato de gestão com a Administração 
Pública Municipal;
III - consórcios intermunicipais, constituídos por lei e 
exclusivamente por entes públicos;
IV - qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 
Interesse Público -  OSCIP.

Art. 2 0 - 0  projeto de lei orçamentária anual autorizará o Poder 
Executivo, nos termos da Constituição Federal, a:

I - suplementar as dotações orçamentárias de atividades, 
projetos, e operações especiais, até o limite de 75% (setenta e 
cinco por cento) do total da Receita Prevista para o exercício de 
2010, utilizando-se como fonte de recurso, os definidos no 
parágrafo I o, Art. 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964;

II - transpor, remanejar ou transferir recurso, dentro de uma 
mesma categoria de programação, nos termos do inciso VI, art. 
167, da Constituição Federal.

§ I o - A suplementação prevista no inciso I deste artigo destina-se
a cobrir insuficiência de saldo de projetos, atividades e/ou operações especiais 
que necessitem de reforço orçamentário.

§ 2o - A suplementação orçamentária através do recurso previsto
no inciso II, § I o, art. 43 da Lei 4.320/64, poderá ser realizada até o total do 
montante do excesso de arrecadação apurado, devendo ser comprovado 
mediante cálculos que deverão acompanhar o Decreto de abertura do referido 
crédito adicional.

§ 3o - O Excesso de arrecadação provocado pelo recebimento
de recursos de convênios não previstos no orçamento, ou previsto a menor, 
poderão ser utilizados como fontes para abertura de créditos adicionais especiais 
ou suplementares, por ato do Executivo Municipal, prevista na Lei Orçamentária 
para o ano de 2010.

Art. 21 -  A Lei Orçamentária Anual conterá Reserva De
Contingência, limitados até 5% (cinco por cento) da Receita Corrente Líquida 
prevista para o ano de 2010, a qual será utilizada para atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições 
contidas na letra "b" do inciso III do art. 5o, da Lei de Responsabilidade Fiscal.



CIDELANDIA
Governo de Paz e Trabalho

P R E F E IT U R A  M UNIC IPAL D E C IDELÂNDIA  
AV. SENADOR LA ROQUE, S/N -  CENTRO  
CNPJ: 01.610.134/0001-97 / CEP: 65921-000 

FONE: (0xx99) 3535-0386

§ I o - Para efeito desta lei, entende-se como eventos e riscos 
fiscais imprevistos, entre outros, as despesas necessárias ao funcionamento e 
manutenção dos serviços públicos e da estrutura da Administração Pública 
Municipal, não orçadas ou orçadas a menor e as decorrentes de criação, 
expansão ou aperfeiçoamento de ações governamentais, imprescindíveis às 
necessidades do poder público.

§ 2o - de acordo com o parágrafo anterior e conforme definido 
no caput deste artigo, a Reserva de Contingência poderá ser destinada para 
servir de fonte compensatória na abertura de créditos adicionais, de acordo com 
o inciso III, § I o, art. 43, da Lei n° 4.320/64.

Art. 22 -  Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão 
apresentados com o detalhamento estabelecido na lei orçamentária anual.

Art. 23 -  É vedada a inclusão na lei orçamentária anual de crédito 
com finalidade indeterminada ou imprecisa.

Art. 24 - As metas remanescentes do Plano Plurianual para os 
exercícios de 2008 e 2009 não serão transpostas para o exercício financeiro de 
2010.

Art. 25 - a reabertura dos créditos especiais e extraordinários, 
conforme o disposto no art. 167, § 2o, da Constituição Federal, será efetivada por 
decreto do Poder Executivo.

SEÇÃO II
DAS TRANSFERÊNCIAS ÀS PESSOAS FÍSICAS E JURÍDICAS

Art. 26 - A transferência de Recursos públicos para pessoas 
jurídicas, além das condições fiscais previstas no art. 14 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, quando for o caso, deverá ser autorizada por lei 
específica e, ainda, atender a uma das seguintes condições:

I - a necessidade deve ser momentânea e recair sobre entidade 
cuja ausência de atuação do Poder Público possa justificar a sua 
extinção com repercussão social grave no Município, ou, ainda, 
representar prejuízo para o município; *
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II - incentivo fiscal para a instalação e manutenção de empresas 
industriais, comerciais e de serviços, nos termos do que dispuser lei 
municipal.

SEÇÃO III
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO FISCAL 

Art. 27 - O orçamento fiscal estimará as receitas efetivas e
potenciais de recolhimento e fixará as despesas dos Poderes Legislativo e 
Executivo, bem como as de seus Órgãos, Autarquias, Fundação e Fundos 
Municipais, de modo a evidenciar as políticas e programas do governo, 
respeitados os princípios da unidade, da universalidade, da anualidade e da 
exclusividade.

Art. 28 - È vedada a realização de operações de crédito que
excedam o montante das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas 
mediante créditos adicionais suplementares ou especiais com finalidade 
específica.

Art. 29 - Na estimativa da receita e na fixação da despesa do 
orçamento fiscal serão considerados:

I - os fatores conjunturais que possam vir a influenciar a 
produtividade;
II - o aumento ou a diminuição dos serviços prestados e a 
tendência do exercício; e
III - as alterações tributárias, conforme disposições constantes 
nesta lei.

SEÇÃO IV
DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS DO ORÇAMENTO 

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 3 0 - 0  Orçamento da Seguridade Social compreenderá as
dotações destinadas a atender às ações de saúde, previdência e assistência 
social, e contará, dentre outros, com os recursos provenientes:

I - das receitas diretamente arrecadados pelas entidades que 
integram exclusivamente o orçamento de que trata esta seção;
II - de transferência de contribuição do Município;
III - de transferências constitucionais;
IV - de transferência de convênios.
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SEÇÃO I
DA PREVISÃO E DA ARRECADAÇÃO

Art. 31 - As receitas abrangerão a receita tributária, a receita 
patrimonial, as diversas receitas admitidas em lei e as parcelas transferidas pela 
União e pelo Estado, nos termos da Constituição Federal, e de acordo com a 
classificação definida pela Portaria Interministerial n° 163, de 4 de maio de 2001.

Art. 32 - Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária 
anual poderão ser considerados os efeitos de alterações na legislação tributária 
promovidas pelos Governos Federal e Estadual, ou por projeto de lei municipal 
que vier a ser aprovado.

Art. 33 -  Na previsão da receita orçamentária, serão observados:

I - as normas técnicas e legais;
II - os efeitos das alterações na legislação;
III - as variações de índices de preço;
IV - o crescimento econômico do País.

SEÇÃO II
DA RENÚNCIA DE RECEITA

Art. 34 -  Caso haja a necessidade de concessão ou ampliação 
de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita, esta deverá ser demonstrada juntamente com a estimativa do impacto 
orçamentário-financeiro para o ano 2010 e os dois exercícios seguintes.

§ I o - As situações previstas no caput deste artigo para a 
concessão de renúncia de receita deverão atender a uma das seguintes 
condições:

I - demonstração pelo Poder Executivo Municipal que a 
renúncia foi considerada na estimativa de receitai da lei
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orçamentária anual, e de que não afetará as metas de 
resultados fiscais previstas pelo Município;
II -estar acompanhada de medidas de compensação no ano 
de 2010 e nos dois seguintes, por meio de aumento de receita, 
proveniente de elevação de alíquotas, ampliação da base de 
cálculo, majoração ou criação de tributos e contribuições.

§ 2° - A renúncia de receita prevista no parágrafo anterior
compreende a anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de 
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 
cálculo que implique redução de tributos ou contribuições, e outros benefícios 
que correspondam a tratamento diferenciado.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS ÀS DESPESAS COM 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

Art. 35 -  No exercício de 2010, as despesas com pessoal, ativo e
inativo, dos Poderes Legislativo e Executivo observarão os limites estabelecidos na 
Lei Complementar N° 101, de 4 de maio de 2000 e legislação municipal em vigor.

Parágrafo Único -  A despesa total como pessoal não poderá
ultrapassar, em percentual da Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no 
exercício anterior, acrescida de até 10% (dez por cento), se esta for inferior aos 
limites definidos na forma do art. 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 36 - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, inclusive reajustes, a criação de cargos, empregos e funções ou 
alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de 
pessoal, a qualquer título, pelos Poderes Executivo e Legislativo, somente serão 
acjmitidos:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para 
atender ás projeções de despesas com pessoal e aos acréscimos 
dela decorrentes;
II - se observados os limites estabelecidos nos arts. 19 e 20 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/2000); e
III - se observada a margem de expansão das despesas de 
caráter continuado.

Art. 3 7 - 0  disposto no § I o do art. 18 da Lei Complementar n°
101/2000, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total 
com pessoal, independentemente da legalidade ou da validade dos contratás.
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Parágrafo Único -  Não se considera com substituição de 
servidores e empregados públicos, no efeito do caput, os contratos de 
terceirização relativos á execução indireta de atividades que, simultaneamente:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos 
assuntos que constituem área de competência legal do órgão ou 
entidade, na forma de regulamento;
II - não seja inerentes a categorias funcionais abrangidas por 
planos de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, 
salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se tratar 
de cargo ou categoria extinto, total ou parcialmente; e
III - não caracterizem relação direta de emprego.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 38 - Os valores constantes do ANEXO DE METAS E 
PRIORIDADES, devem ser vistos como indicativos e, para tanto, ficam admitidas 
variações de forma a adequar a trajetória que as determine até o envio do 
projeto de lei orçamentária de 2010 ao Legislativo Municipal.

Art. 39 - São vedados quaisquer procedimentos pelos
ordenadores de despesa no âmbito dos sistemas de orçamento, programação 
financeira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de recursos orçamentários.

Art. 40 - Se o projeto de lei orçamentária anual não for 
encaminhado à sanção do Prefeito Municipal até 31 de dezembro de 2009, fica 
autorizada a execução da proposta orçamentária em cada mês, até o limite de 
I /12 de cada dotação, na forma da proposta remetida à Câmara Municipal, 
enquanto a respectiva lei não for sancionada.

§ 1o - A utilização dos recursos autorizados neste artigo será 
considerada como antecipação de Créditos à conta da lei orçamentária anual.

§ 2° - Os saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
emendas apresentadas ao projeto de lei de orçamento na Câmara Municipal e 
do procedimento previsto neste artigo serão reajustados por Decreto do Poder 
Executivo Municipal, após sanção da lei orçamentária, por intermédio da 
abertura de créditos suplementares ou especiais, mediante remanejamento de 
dotações orçamentárias.
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§ 3o - Não se incluem no limite previsto no caput deste artigo, 
podendo ser movimentadas sem restrições, as dotações para atender despesas 
como:

I - pessoal e encargos sociais;
II - serviços da dívida;
III - pagamento de compromissos correntes nas áreas de saúde, 
educação e assistência social;
IV - categorias de programação cujos recursos sejam 
provenientes de operações de crédito ou de transferências 
Voluntárias da União e do Estado;
V - categorias de programação cujos recursos correspondam à 
contrapartida do Município em relação àqueles recursos previstos 
no inciso anterior.

Art. 41 - Na execução do orçamento, se verificado que o 
comportamento da receita poderá afetar as metas fiscais estabelecidas, os 
Poderes, Executivo e Legislativo, de forma proporcional às suas dotações, 
adotarão o mecanismo da limitação de empenho no montante necessário, para 
as seguintes despesas na ordem abaixo: ••

I - redução de gastos com combustíveis para a frota de veículos;

II - eliminação de possíveis vantagens concedidas à servidores;

III - redução de investimentos programados (aquisição de
equipamentos e máquinas em geral);

IV - contingenciamento das dotações apropriadas para custeio.

§ I o - não serão objeto de limitação de empenhos as despesas 
que representem obrigações constitucionais e legais, inclusive aquelas destinadas 
ao pagamento do serviço da dívida, incluindo-se as despesas com pessoal e 
encargos sociais.

§ 2o - Na limitação de empenho observar-se-á a restrição menos 
onerosa, em obediência ao principio da razoabilidade.

Art. 42 - Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar 
n° 101/2000, fica o Município autorizado a firmar convênio ou congêneres, c.om a 
União ou o Estado, com vistas:
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I - ao funcionamento de serviços bancários e de segurança 
pública;
II - a possibilitar o assessoramento técnico aos produtores rurais 
do Município;
III - à utilização conjunta, no Município, de máquinas e 
equipamentos de propriedade do Estado ou União;
IV - a cessão de servidores para o funcionamento de órgãos ou 
entidades no município.

Art. 43 - Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar n°
101/2000:

I - Considera-se contraída a obrigação no momento da 
formalização do contrato administrativo ou instrumento 
congênere; e
II - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já 
existentes e destinados à manutenção da Administração Pública, 
consideram-se compromissadas apenas as prestações cujo 
pagamento deva se verificar no exercício financeiro, observado o 
cronograma pactuado.

Art. 44 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

O
C
O
o
o
o
o
c
c
o
o
o
C
ü
o

L
c
c

c

Art. 45 -  Ficam revogadas as disposições em contrário.

G ab in ete  do P re fe ito  M u n icip a l de CIDELÂNDIA, a o s  o ito  (08) 
dias do m ê s  de ju n h o  (06) de 2 0 0 9 .
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Órgão: 01 ■ CÂMARA MUN IC I P A L  DE CID E L Â N D I A

Função: 01 - L E G I SLATI VA

Subfunção: 031 - AÇÃO LEG ISLATI VA

Programa: 0001 - a ç ã o  d o  p o d e r  LEGISLATI VO
Ap r e c i a r  p r o p o siçõ es em geral, apurar fatos determina dos, exe rcer f i s caliza ção e o controle 
ext reno dos orgãos e rep resent antes do poder pub lico e des e m p e n h a r  as demais prerrogat ivas 
c o n s t i t u c i o n a i s  legais e regimentais,

Ação: 0001 ■ M a n u t e n ç ã o  dos Serviços Adm in i s t r a t i v o s

Uni dade de medida: Rj Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
105.000,00

Ação: 0002 ■ Man u t e n ç ã o  do Plenário

Uni dade de medida: Rí Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
398 , 0 0 0 , 0 0

Ação: 0003 - C o n t r i b u i ç ã  para o IBAM, i v g , UVB, A V E SMA 
municipal,

e outras org an i z a ç õ e s  da a dm inistr ação

Unidade de medida: R$ Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
10,000,00

Subfunção: 271 - P R E V I DÊNC IA BÁSICA

Programa: 0002 - p r e v i d ê n c i a  b á s i c a
R e c o l h i m e n t o  de c o n t r i bui ções á p r e v i dênc ia social

Ação: 0004 - Pag amento de Con tr i b u i ç ã o  à P r e v i dênc ia Social 

Unidade de medida: Rl 1



GOVERNO MUNICIPAL DE C I D ELÂNOI A
LOO 2010 ■ Ane xo de Metas e Prioridades

Página : 002

Órgão: 02 - GAB INETE DO PREFEITO

Função: 02 - J U D ICIÁRI A

Subfunção: 001 - a ç ã o  J U D ICIÁRI A

Programa: 0007 - P R O C U R A D O R I A  E ASS ES S O R I A  JURÍDICA.
P r o c u r a d o r i a  e Ass es s o r i a  Téc n i c a  e Juridica.

Ação: 0005 - Man u t e n ç ã o  da P r o curado ria e A s s e s s o r i a  T é c n i c a  J u r idica

Unidade de medida: R$ Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 160.000,00

Função: 04 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

Subfunção: 122 ■ A D M I N I S T R A Ç Ã O  GERAL

Programa: 0014 - PROGRAMA DE APOIO ADM INIS T R A T I V O
M a n u t e n ç ã o  das atividades a dm inistr ativa s do municipio,

Ação: 0007 - Man ut e n ç ã o  do Gabinete do Prefeito

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 410.300,00

TOTAL DO Ó R G Ã O . . . . . .  Valor 2010 570 ,200,00

Órgão: 03 • S E C RETARI A DE A D M I N I S T R A Ç Ã O

Função: 04 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

Subfunção: 122 - A D M I N I S T R A Ç Ã O  GERAL

Programa: 0014 - p r o g r a m a  DE a p o i o  a d m i n i s t r a t i v o
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C a p a c i t a ç ã o  de servidores.

Ação: 0016 - Tre i n a m e n t o  e C a p a c itaç ão de Servidore s Mun i c i p a i s

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 55,000,00

Subfunção: 129 • A D M I N I S T R A Ç Ã O  DE RECEITAS

Programa: 0021 • a d m i n i s t r a ç ã o  d e  r e c e i t a s
Man u t e n ç ã o  do setor de cadastro, a r r e c adaç ão e receitas do municipio.

Ação: 0018 - Man u t e n ç ã o  do Setor de Tributos

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 65.340,00

Função: 09 - PRE V I D Ê N C I A  SOCIAL

Subfunção: 271 ■ PR E V I D Ê N C I A  BÁSICA

Programa: 0043 - C O N T R I B U I Ç Ã O  PARA O INSS
C o n t r i b u i ç o  do governo m u n i c i p a l ( a d m i n i s t r a ç o  direta e indireta) ao INSS, na gua lidade de 
empregador,

Ação: 0060 - Pag amento de c o n tribui ção a P r e v idênc ia social

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 100,000,00

Função: 28 ■ ENCARGOS ESP ECIAIS

Subfunção: 841 ■ R E F I N A N C I A M E N T O  DA DÍVIDA INTERNA

Programa: 0142 ■ R E F I N A N C I M E N T O  DA DIVIDA INTERNA
Pag amento de r e - parcel ament os de dividas com orgãos do Goveno federal.

Ação: 0135 - Pagamento de Rep arcela mento s de Dividas Junto ao Gov erno Federal

unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 50.000,00
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M a n u t e n ç ã o  das atividade s a dm inistr ativa s do lunicipio,

Ação: 0020 - M a n u t e n ç ã o  da Sec r e t a r i a  de D e s e n v o l v i m e n t o  C o m u n i t á r i o  e Trabalho.

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 220 ,000,00

Ação: 0121 - Man u t e n ç ã o  da S e c retari a de Ag r i c u l t u r a

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 220 .000,0 0

Função: 18 - GESTÃO AMB IE N T A L

Subfunção: 541 - P R E S ERVAÇ ÃO E C O N S E RVAÇ ÃO AMB IENTAL

Programa: 0090 - C O N S E R V A Ç Ã O  DO SOLO, MARGENS DE RIOS E RIACHOS
C o n s e r v a r  o solo, margen de rios e r i a c h o s , e v i tando a erosão.

Ação: 0116 ■ R e f l o r e s t a m e n t o  de Margens de Rios e Riachos

Uni dade de medida: X  Q u a n t i d a d e  2 0 1 0 :  1
Val or total: 28.600,00

Função: 20 - AG R I C U L T U R A

Subfunção: 601 - P R O MOÇÃO DA PRODUÇÃO VEGETAL
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Programa: 0099 - P R O GRAMA DE DESENV.E f o r t a l e c .d o  s e t o r  p r i m á r i o  n o  MUN IC Í P I O
Pro mover o d e s e n v o l v i m e n t o  do setor primário, com inc en t i v o  a a g r i c u l t u r a  e pec uaria de pequenos 
produtores,

Ação: 0125 - Pro grama de Horta e Lavouras Co m u n i t á r i a

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 58.000,00

Ação: 0126 - Programa de Incentivo ao Mic ro Produtor Rural

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 44.000,00
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Ação: 0127 - Dis tr i b u i ç ã o  de Sementes e Mudas

Unidade de medida: Unidade de saúde Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 54.000,00

Ação: 0128 - I m p l a ntaç ão do Programa de Apo io ao Pequeno Produtor Pecuário

Unidade de medida: Unidade de saúde Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 58.000,00

Subfunção: 605 ■ A B A S T E C I M E N T O

Programa: 0102 - M E L H O R I A  P R O DUÇÃO ANIMAL 
Me l h o r i a  da produção animal

Ação: 0133 • Construção, Amp li a ç ã o  e Reforma de M a t a d o u r o  Municipal

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 73. 700,00

Programa: 0103 - d i s t r i b u i ç ã o  d e  p r o d u t o s  a g r í c o l a s
Promover a ven da dos produtos agricolas do municipio.

Ação: 0131 - Man ut e n ç ã o  e Reforma do Mer cado Público Municipal

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 90.000,00

Programa: 0104 ■ E X T ENSÃO E C O O P E R A T I V I S M O  RURAL 
Promover a e x t ensão rural,

Ação: 0129 ■ inc entivo ao Ass ocia t i v i s m o  e C o o p e r a t i v i s m o  Rural

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 44.000,00

TOTAL DO Ó R G Ã O . . . . . .  Valor 2010 8 9 0 ,300,0 0

Órgão: 05 - SEC. DE E DU C.CULT URA, D E S PORTO E TURISMO

Função: 09 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

Subfunção: 122 - A D M I N I S T R A Ç Ã O  GERAL

Programa: 0014 - PROGRAMA DE APO IO ADM INIS T R A T I V O
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M a n u t e n ç ã o  das atividades a dm inistr ativa s do municipio,

Ação: 0032 - Man ut e n ç ã o  do Dep artame nto de Cultura

L
L .

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
128,000,00

W
Ação: 0092 - Man u t e n ç ã o  da s e c retari a de Educação, Cultura, Des po r t o s  e Tur ismo

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val o r  total:

1
450,000,00

v_. Subfunção: 128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS

L
c

Programa: 0020 - C A P A C I T A Ç Ã O  DE RECURSOS HUMANOS 
C a p a c i t a ç ã o  de servidores,

Ação: 0094 ■ Tr e i n a m e n t o  de Professores do Ensino Fundamental

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
58,600,00

Ação: 0095 - Tr e i n a m e n t o  de Professores do Ensino Infantil

c
c_-

unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val o r  total:

1
58,000,00

v_- Função: 09 ■ PRE V I D Ê N C I A  SOCIAL

c _ Subfunção: 271 - PR E V I D Ê N C I A  BÁSICA
Vv
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Programa: 0043 - C O N T R I B U I Ç Ã O  PARA O INSS
C o n t r i b u i ç o  do governo m u n i c i p a l ( a d m i n i s t r a ç o  direta e 
empregador,

indireta) ao i n s í ;, na gua lidade de

L . Ação: 0062 - Pagamento de C o n tribui ção à P r e v i dênc ia Social
L .
C

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Va l o r  total:

1
110,000,00

L Função: 10 - SAÚDE

k -
l Subfunção: 306 ■ A L I M E N T A Ç Ã O  E NUTRIÇÃO

Programa: 0053 - A S S I S T Ê N C I A  ALI ME N T A R  E NUTRICION AL

C
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For necer al i m e n t a ç ã o  saudavel aos alunos do ensino fundament al das escolas pertecentes ao 
municipio , como forma de m e l horia do processo de a p r e n d i z a d o  pelo reforço alimentar,

Ação: 0093 - M a n u t e n ç ã o  do Programa Nacional de A l i m e n t a ç ã o  Esc ol a r - P N A E

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 246.300,0 0

Função: 12 - EDU CAÇÃO

Subfunção: 361 - ENSINO F U N D A MENT AL

Programa: 0061 - ENSINO FUN DAMENT AL
A s s e g u r a r  a eguidade nas ondições de acesso, per m a n ê n c i a  e êxito escolar no ensino fundamental bem 
como a man ut n ç ã o  do FUNDEB,

Ação: 0096 ■ Construçã o, A m p l i a ç ã o  e Reformas de Unidades de Ensino Fundame n t a l - F U N D E B

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
val or total: 350,000,00

Ação: 0097 - Man u t e n ç ã o  do Ensino Fun da m e n t a l - F U N D E B  40X

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
val or total: 931,500,00

Ação: 0098 - Man u t e n ç ã o  do Ensino Fun da m e n t a l - F U N D E B  60%

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
Valor total: 1,992,700,00

Ação: 0099 - Man u t e n ç ã o  do Ensino Fundamental MDE /FUNEM

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
val o r  total: 320,000,00

Ação: 0100 - Man ut e n ç ã o  do Programa Nacional de Tra n s p o r t e  Esc o l a r - P N A T E

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
val or total: 117,000,00

Ação: 0101 - Aqu is i ç ã o  de vei culo para T r a nsport e Escolar
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Uni dade de medida: veículo adq ui r i d o  Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 117.000,00

Subfunção: 362 - ENSINO MÉDIO

Programa; 0062 - ENSINO MÉDIO
Pre st a ç ã o  de serviços edu cacion ais à população, pre p a r a n d o - o s  para o ciclo de ensino superior.

Ação: 0030 - Man u t e n ç ã o  do Transport e Escolar no Ensino Médio

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 50.000,00

Subfunção: 365 - EDUCAÇÃO INFANTIL

Programa: 0065 - ENSINO INFANTIL
Pre stação de ser viços edu cacion ais à pop ulaç ã o - a l v o  de 0 a 6 anos e sua p r e paraçã o para o ciclo de 
ensino fundamental,

Ação: 0025 - Construção, A m p l i a ç ã o  e Reforma de C r e c h e s . 

Unidade de medida: Prédio Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
120.000,00

Ação: 0026 - Man u t e n ç ã o  de Creches

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 58,200,00

Ação: 0103 - Aqu is i ç ã o  de veículos para Tra n s p o r t e  Escolar Ensino Infantil

Unidade de medida: veículo adquirido Q u a n t i d a d e  2010: 1
valor total: 28,000,00

Ação: 0105 - Man u t e n ç ã o  do Ensino P r é - E scol ar/ln fantil

uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 120,000,00

Ação: 0142 - Man u t e n ç ã o  das A t i vidade s da Educação i n f antil- MDE

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
valor total: 120,000,00
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Ação: 0143 - Construção, Amp liação e Reformas de Uni dades Escolares

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 150.000,00

Sllbfunção: 300 ■ EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS

Programa: 0066 - COM B A T E  AO A N A L F A B E T I S M O  ENSINO JOVENS E ADULTOS
Err a d i c a ç ã o  ao ana falbetismo, com incetivo de ensino a jovens e adultos,

Ação: 0106 - Man u t e n ç ã o  do p e j a

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010:
Val or total:

1
60,000,00

Ação: 0107 ■ Man ut e n ç ã o  do Programa Brasil Alf ab e t i z a d o

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 50,000,00

Ação: 0147 - Man u t e n ç ã o  das Ati v . E d u c a ç ã o  Jovens e A d u l t o s - M D E

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 50,000,00

Subfunção: 367 - E D U CAÇÃO ESPECIAL

Programa: 0007 ■ E D U CAÇÃO E P R O F I S S I O N A L I Z A Ç Ã O  DO D E F ICIENT E MENTAL
E d u cação p r o f i s s i o n a l i z a n t e  do deficiente mental, como meio de i n c lusão social,

Ação: 0108 ■ Man u t e n ç ã o  do Ensino para Excepcional 

Unidade de medida: Unidade Qua n t i d a d e  2010: 1
val or total: 30.000,00

Função: 13 - CUL TURA

Subfunção: 392 - DIF U S Ã O  CULTURAL

Programa: 0071 - MUSEUS, BIBLIOTECAS, TEA TROS E CENTROS DE CUL TURA
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M a n u t e n ç ã o  de museus, bibliotec as e centros de cul t u r a  no municipio , como mei de dinfundir a arte 
local,

Ação: 0039 - C o n s t r u ç ã o  da Bibliotec a Publica Municipal

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 30.000,00

Ação: 0042 - Man u t e n ç ã o  da B i b liotec a Municipal

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 20.000,00

Programa: 0072 - DIF USÃO CUL TURAL
Dif usão da arte local,

Ação: 0044 - Apo io às M a n i f esta ções C ul turais e Folclóric as

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 65. 000,00

Ação: 0059 • Aqu is i ç ã o  de Equ ipamen tos para Fanfarra

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 15. 000,00

Função: 27 - D E S PORTO E LAZER

Subfunção: 812 - D E S PORTO CO M U N I T Á R I O

Programa: 0138 - DE S P O R T O  E LAZER
C o n s t r u ç ã o  e man u t e n ç ã o  de ginásios e centros de s p o r t i v o s  e da pre p a r a ç ã o  de atletas ou equipes de 
amadores nas mais diversas mod alidad es esportivas.

Ação: 0040 - C o n s t r u ç ã o , A m p l i a ç ã o  e Ref orma de Campos de Futebol e Quadras Desportiv as

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 131 .600,00

Ação: 0049 ■ Man ut e n ç ã o  do Setor de Des porto Amador

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 60.000,00
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Função: 28 - ENCARGOS ESP ECIAIS

Subfunção: 843 ■ SER V I Ç O  DA D ÍV IDA INTERNA

Programa: 0144 - SER V I Ç O  DA D I V IDA INTERNA PACTUADA C/O SIS T E M A  DE P R E V.SOCI A
Pag am e n t o  de 
principal ) re 
par cel a m e n t o

uros e encargos e íle parcelas do principal (in clusiv e cor reção de valores do 
aci onaods com a divida interna d e c o r rent es de acordos formais de rec onheci mento e 
e dividas feitos com o INSS,

Ação: 0138 - Pag amento de Divida lunto ao inss

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 50.000,00

TOT AL DO Ó R G Ã O . . . . . .  Valor 2010 6,1 37, 0 0 0 , 0 0

Órgão: 06 - S E C RETARI A DE I N F R A - E S T R U T U R A

Função: 04 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

Subfunção: 122 - A D M I N I S T R A Ç Ã O  GERAL

Programa: 0014 - P R O GRAMA DE APO IO AD M I N I S T R A T I V O
M a n u t e n ç ã o  das atividade s a dm inistr ativa s do municipio,

Ação: 0072 - Man u t e n ç ã o  da s e c retari a de I n f r a - E s t r u t u r a

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 597,000,00

Função: 15 - URBANISMO

Subfunção: 451 - INFRA E S T R U T U R A  URBANA

Programa: 0077 - M A N U T E N Ç Ã O  AREA URBANAS
Man u t e n ç a s  de áreas urbanas, tais como cemitérios,

Ação: 0090 - Man u t e n ç ã o  do c em itério Público Municipal
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Unidade de medida: unidade de saúde Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
14,500,00

Programa: 0079 - VIAS E L O G R A DOUR OS URBANOS
M a n u t e n ç ã o  e d e s e n v o l v i m e n t o  de vias e log radour os públicos.

Ação: 0078 ■ Construção, Amp li a ç ã o  e Ref orma de Prédios Públicos do Mun icipio

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
valor total:

1
117,700,00

Ação: 0082 ■ Man u t e n ç ã o  de Logradouros, Praças, lardins e Feiras Livres

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
valor total:

1
55,000,00

Ação: 0084 - Construção, Amp liação e Reformas de Praças

-

Unidade de medida: unidade Qua n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
84,000,00

- Ação: 0085 - Con s t r u ç ã o  de C a l çament o e P a v imenta ção de vias urbanas

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
va l o r  total:

1
145,300,00

Ação: 0080 - C o n struçã o e M a n utençã o de Sargetas e Meio Fio

C
Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 

Val or total:
1

54,000,00
c
c Ação: 0087 - con s t r u ç ã o  e Rec uperaç ão de Bueiros, Gal erias e Pontes
c
c
C

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Valor total:

1
73,700,00

c Ação: 0088 - R e c u p eraç ão de Vias Públicas do M un icipio

L
Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 

Val or total:
1

73,700,00
v .
c
c

Subfunção: 452 - SERVIÇOS URBANOS

Programa: 0080 - SERVIÇOS DE LIMPEZA E ILUMINAÇÃO

C

C
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S e r viços urbanos no municipio,

Ação: 0102 - Man u t e n ç ã o  dos Serviços de Lim peza Pública 

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
214 .500,00

Ação: 0109 - Con s t r u ç ã o  e Amp li a ç ã o  da Rede de Ene rgia El é t r i c a  U rb ana e Rural

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
73.700,00

Ação: 0110 - Man u t e n ç ã o  da Rede de iluminaçã o Pública

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
65,200,00

Função: 26 - T R A NSPORT E

Subfunçâo: 782 - T R A N S P O R T E  R O D OVIÁRI O

Programa: 0154 - EST RADAS V I C INAIS
P l a n e j a m e n t o  e construção, m a n utençã o e co n s e r v a ç ã o  de est radas (incluind o pontes e outras obras) 
gu ligam o mun ic i p i o  a outros, ou fazendas a fazndas, faz endas a sede do mun ic i p i o  ou outras 
localidades dentro dos seus limites ter ritoriais.

Ação: 0117 - Construção, Amp liação e Reformas de Estradas Vic inais

Unidade de medida: X Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 220.000,00

Ação: 0 1 1 8  ■ Con s t r u ç ã o  de Pontes, Bueiros e M a t a - Burr os em Estradas vicinais

Unidade de medida: X  Q u a n t i d a d e  2 0 1 0 :  1
Val or total: 128.600,00

Ação: 0119 - Aqu is i ç ã o  de veiculos para o Mun icipio 

unidade de medida: X Q u a n t i d a d e  2010: 1
val o r  total: 144.000,00
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Órgão: 07 ■ S E C RETARI A DE SAÚDE

Função: 04 - A D M I N I S T R A Ç Ã O

Subfunção: 122 - A D M I N I S T R A Ç Ã O  GERAL

. Programa: 0014 - PRO GRAMA DE APOIO ADM INIS T R A T I V O
Man u t e n ç ã o  das atividade s a d m i n i str ativa s do municipio.

Ação: 0012 ■ Man ut e n ç ã o  da S e c retari a Municipal de Saúde

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 594.000,00

Função: 09 - P R E V IDÊNC IA SOCIAL

Subfunção: 271 - P R E V I DÊNC IA BÁSICA

Programa: 0043 - C O N T R I B U I Ç Ã O  PARA O INSS
C o n t r i b u i ç o  do governo m u n i c i p a l ( a d m i n i s t r a ç o  d ir eta e indireta) ao INSS, na gua lidade de 
empregador.

Ação: 0 06 1 - Pag amento de Con tr i b u i ç ã o  à P r e v i dênc ia Social

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 110.000,00

Função: 10 - SAÚDE

Subfunção: 244 - A S S I S T Ê N C I A  C O M U N ITÁR IA

Programa: 0047 - A S S I S T Ê N C I A  ÁS COMUNIDAD ES 
A s s i s t ê n c i a s  às comunidad es

Ação: 0064 - Man u t e n ç ã o  do Conselho Municipal de Saúde 

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010:
valor total:

1
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Subfunçâo: 301 ■ ATE N Ç Ã O  BÁSICA

Programa: 0048 - ATE N Ç Ã O  BÁSICA PARA POPULAÇÃO
M e l h o r i a s  das con dições de saude a população carente,

Ação: 0057 - M a n u t e n ç ã o  do Programa de Age ntes C o m u n i t á r i o s - P A C S

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010:
val or total:

1
100,000,00

Ação: 0005 - I m p l e m ent ação do PSB ■ Pro grama de saúde Bucal

Uni dade de medida: Unidade Qua nt i d a d e  2010: 1
val or total: 50,000,00

Ação: 0000 - Man ut e n ç ã o  do Programa de saúde Bucal-PSB

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
- val or total: 50,000,00

~ Ação: 0007 - i m p l e m ent ação do Cartão Nacional de Saúde
- Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
- val or total: 40. 300,00

Ação: 0008 - Man ut e n ç ã o  do cartão Nacional de Saúde

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total; 50,000,00

c
c Ação: 0069 - M a n utençã o do Programa de Saúde F a m iliar- PSF

c Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
c Val or total: 120,000,00

c Ação: 0073 - construção, Amp liação e Reformas de Postos de Saúdes

C Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 192,000,00

Ação: 0075 - I m p l antaç ão do Programa Saúde na Escola-PS E

C
c
c
c

c
c
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Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Val or total:

1
50,000,00

Ação: 0078 - Man u t e n ç ã o  do Programa saúde na Escola-PS E

uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 50,000,00

Ação: 0080 - Man u t e n ç ã o  do TFD -Tr a t a m e n t o  Fora de Dom icilio

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 85,000,00

Programa: 0054 - ATE N Ç Ã O  Ã SAÚDE DA MULHER
Ga r a n t i r  a saude da mulher, na forma de pre venção e tra tamentos,

Ação: 0070 - Programa de A s s i s t ê n c i a  integral a Saúde da M u l h e r - P A I S M

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 100,000,00

Ação: 0071 - Realizaçã o de Cam panhas Preventiv as à Saude da Mulher

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
valor total: 23,700,00

Subfunção: 302 ■ A S S I S T Ê N C I A  HOS P I T A L A R  E A M B ULATOR IAL

Programa: 0049 - A T E N D I M E N T O  A MB ULATOR IAL, EME RGENCI AL E H O S PITALA R
Pro mover o acesso e g u itativ o e universal da p op ulação aos serviços ambulator iais, eme rgenci ais e 
hos pit a l a r e s  no Sis tema de saúde,

Ação: 0074 - Man u t e n ç ã o  do Fundo Municipal de saúde

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 1.950.000,00

Ação: 0077 - Aqu is i ç ã o  de Unidade Móvel de Saúde

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Va l o r  total: 146.300,00

Ação: 0088 - A q u i s i ç ã o  de Equ ipamen tos para Ser viço Mun icipal de saúde
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Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 45. 000,00

Ação: 0089 - At e n d i m e n t o  Especial de saúde d s t /a i d s

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 55.000,00

Ação: 0091 • Man u t e n ç ã o  deo Programa de F a r mácia Básica

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 103.700,0 0

Subfunção: 304 - V I G I L Â N C I A  SAN IT Á R I A

programa: 0051 - v i g i l â n c i a  s a n i t á r i a
M a n u t e n ç ã o  do p r o grama de vig i l â n c i a  sanitária,

Ação: 0029 ■ Man ut e n ç ã o  do Programa de V i g i l â n c i a  San it á r i a

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 73.700,00

Subfunção: 305 - V I G I L Â N C I A  E P I D E M I O L Ó G I C A

Programa: 0052 - CO N T R O L E  DE ENDEMIAS
M a n u t e n ç ã o  do Pro grama de controle de endemias e epidemias, tais como dengue, malaria, calazar 
etc,

Ação: 0081 - Man u t e n ç ã o  do Programa de C o n trole de Endemias

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 50.000,00

Função: 17 - SAN EAMENT O

Subfunção: 511 ■ SAN E A M E N T O  BÁSICO RURAL

Programa: 0087 - SAN EA M E N T O  BÁSICO RURAL
Im p l a n t a ç ã o  do sis tema de agua na zona rural, através da con s t r u ç ã o  de poços artesianos, com 
d i s t r i b u i ç ã o  de água potável,
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Ação: 0111 ■ I mp lement ação do Sis tema de A b a s t e c i m e n t o  de Á g u a  na zona Rural

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 146.300,00

Subfunção: 512 - SAN E A M E N T O  BÁSICO URBANO

Programa: 0086 - d r e n a g e m  e l i m p e z a  d e  g a l e r i a s  p l u v i a i s
D r e n a g e m  e Lim peza de Galerias Pluviais e Cursos de água em Áreas Urbanas,

Ação: 0115 - D r e nagem e Lim peza de Galerias Pluviais e Cursos D'Agua em Areas Urbanas

Unidade de medida: ?! Q u a n t i d a d e  2010: 1
Valor total: 73.700,00

Programa: 0088 - s a n e a m e n t o  b á s i c o  u r b a n o
Prover san e a m e n t o  básico no mun icipio para eliminar as con dições ambientais responsáveis pela 
o c o r r ê n c i a  de agravos ou gue o f e reçam riscos iminentes ao seu apa recimento,

Ação: 0112 - Con s t r u ç ã o  de Kits San itár i o s / F o s s a s  Sépticas 

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

1
147,100,00

Ação: 0113 - Con s t r u ç ã o  e Amp li a ç ã o  da Rede de D i s t r i b u i ç ã o  de Água

uni dade de medida: unidade Qua n t i d a d e  2010: 1
val or total: 97,400,00

Ação: 0114 - M a n utençã o de Saneament o em Geral

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 53,000,00

Função: 28 - ENCARGOS ESP ECIAIS

Subfunção: 845 - SER VIÇO DA D Í V IDA INTERNA

Programa: 0144 - SERVIÇO DA D IV IDA INTERNA PACTUADA C/O 
Pag amento de íuros e encargos e de 
principal) relacionaods com a divida

SIS TEMA DE P R E V.SOCI A
parcelas do principal (inclusive cor reção de valores do 
int erna d e c o r rent es de acordos formais de rec onheci mento e
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p a r c e l a m e n t o  de dividas feitos com o INSS,

Ação: 0139 - Pag amento de Divida Junto ao Inss

Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 30.000,00

TOT AL DO Ó R G Ã O . . . . . .  Valor 2010 4.6 56. 5 0 0 , 0 0

Órgão: 08 - SEC. DE DESENV. C O M U N I T Á R I O  E TRABALHO

Função: 08 - A S S I S T Ê N C I A  SOCIAL

Subfunção: 241 - A S S I S T Ê N C I A  AO IDOSO

Programa: 0037 - A MP ARO A S S I S T E N C I A L  AO IDOSO
A s s i t ê n c i a  aos idosos do Municipio.

Ação: 0021 ■ Con s t r u ç ã o  do Centro de C o n v e n i ê n c i a  para o Idoso

unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 30,000,00

Ação: 0022 - Pro grama de Rec reação e Lazer para Idosos

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 30,000,00

Subfunção: 242 - A S S I S T Ê N C I A  AO POR TADOR DE DEF ICIÊNC IA

Programa: 0038 - ATE N Ç Ã O  ÁS PESSOAS PORTADORAS DE D E F I CIÊNC IA
Amparo aos Portadores de d e f i c iênc ia no Municipio,

Ação: 0023 ■ Con st r u ç ã o  do Centro de Referênci a ao Por tador de D e f i ciênc ia

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 30,000,00

Ação: 0024 ■ Man u t e n ç ã o  do Centro de Referênci a ao Por tador de D e f i c iênc ia
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Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1 
val or total: 40.000,00

c _ Subfunção: 243 - A S S I S T Ê N C I A  À CRI ANÇA E AO ADO LESCEN TE
C_-

Prourama: 0039 - A MP ARO A S S I S T E N C I A L  À CRI ANCA E AO ADO LESCEN TE
c _ Ate nder a Jovens menores de 24 anos em risco pessoal e social em comunidad e de baixa renda,

Ação: 0027 - Man u t e n ç ã o  do Con selho Tutelar
c _ Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
L Val or total: 69.400,00

Ação: 0028 - M a n utençã o do P A C -Progr ama de A t e n d i m e n t o  a Cri ança
L - Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1

Va l o r  total: 56.300,00
c

Ação: 0029 - Proteção à Cri a n ç a  e A d o l e scen te em s i t uação de Risco

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
c _ val or total: 117,700,00
v..

Ação: 0033 - Man u t e n ç ã o  do PETI-Prog, de Err adicaç ão T r a balho Infantil

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 88,000,00

l
c _ Ação: 0050 - M a n utençã o do Fundo da Inf ancia e A d o l e s c ê n c i a - F I A

c Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
L . val or total: 50,000,00
1

Ação: 0058 - imp lantaç ão e M a n utençã o do Pro grama de Com bate à Exploraçã o Sexual da Cri ança e
Arinlpcrpntp

C _
Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1

Val or total: 40,000,00

subfunção: 244 - a s s i s t ê n c i a  c o m u n i t á r i a

L - Programa: 0040 ■ AÇÕES DE INCLUSÃO SOCIAL E COM UNITÁR IA
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G a r antir a qua lidade dos produtos e serviços a s s i s tenc iais ofe rt a d o s  a população,

Ação: 0034 ■• Alimentaçãci do cadastro unico

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 44,,000,00

Ação: 0035 ■■ Implantação i do Centro de R e f erenci a da A s s i s t ê n c i a  Soc ial-CR AS

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 50,,000,00

Ação: 0036 ■■ Geração de Emprego e Renda

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 29,,700,00

Ação: 0037 ■- Man utençã o do Centro de Referenci a da A s i s t e n c i a  Soc ial-CR AS

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val o r  total: 90 ,000,00

Ação: 0038 ■■ M a n utençã o do Conselho Municipal de A s s i s t ê n c i a  Social

unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 59,,400,00

Ação: 0040 ■■ M a n utençã o do Fundo Municipal de A s s i s t ê n c i a  S o c i a l-FM AS

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val o r  total: 395 ,000,00

Ação: 0045 ■- Pro grama Bolsa Familia

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 58,,300,00

Subfunção: 306 - A L I M E N T A Ç Ã O  E NUTRIÇÃO

Programa: 0042 ■ FO R T A L E C I M E N T O  DE AÇÕES DE COMBATE A FOME
Promover a inclusão Social através de ações sociais e com un i t á r i a s

Ação: 0048 - Dis tri b u i ç ã o  de Cestas de A li mentos para Familias Car entes
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Uni dade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
Val or total: 73. 000.00

Função: 09 - P R E V I DÊNC IA SOCIAL

Subfunção: 271 - PR E V I D Ê N C I A  BÁSICA

Programa: 0043 ■ C O N T R I B U I Ç Ã O  PARA 0 INSS
C o n t r i b u i ç o  do governo m u n i c i p a l ( a d m i n i s t r a ç o  direta e indireta) ao INSS, na gua lidade de

Ação: 0063 - Pagamento de con tr i b u i ç ã o  à P r e v i dênc ia social 

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val or total:

Função: 16 - HAB ITAÇÃO

Subfunção: 481 - H A B I T A Ç Ã O  RURAL

Programa; 0036 - h a b i t a ç ã o  r u r a l
G a r antir mor a d i a  decente a pessoas de baixa renda da zona rural

Ação: 0017 - Con s t r u ç ã o  de unidades H ab itacio nais 

Uni dade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
Valor total:

Subfunção: 482 - HAB IT A Ç Ã O  URBANA

Programa: 0035 - h a b i t a ç ã o  URBANA
Garantir mor a d i a  decente a pessoas de baixa renda da zona urbana

Ação: 0031 - Con s t r u ç ã o  de unidades Hab itacio nais para Pessoas carentes

Unidade de medida: Unidade Q u a n t i d a d e  2010: 
val or t o t a l : 150.

Função: 28 ■ ENC ARGOS ESP ECIAIS

Subfunção: 843 - SER VIÇO DA D ÍV IDA INTERNA

Programa: 0144 - SER VIÇO DA D I V IDA INTERNA PACTUADA C/O SIS T E M A  DE PREV.SOCI A
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P ag amento de 
pri ncipal) re 
par ce l a m e n t o

uros e encargos 
aci onaods com a 

de dividas feitos com

e de parcelas do principal (in clusiv e cor reção de valores do 
interna d e c o r rent es de acordos formais de rec onheci mento e 

INSS,

Ação: 0140 - Pag amento de Divida junto ao INSS

Unidade de medida: unidade Q u a n t i d a d e  2010: 1
val or total: 30.000,00

C
c
C

C
c
c
k_.

V.

L-
c
c
c
C
c

TOTAL DO Ó R G Ã O . . . .... Valor 2010 1.7 70 , 8 0 0 , 0 0

TOTAL G E R A L . . . . . .... valor 2010 1 8 . 2 0 7 ,77 0,00

c

c
L-
c
c

c



Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS 
I - METAS ANUAIS

2010
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2010 2011 2012

ESPECIFICAÇÃO
Valor Corrente (a) Valor Constante

% PIB
(b) = (a / PIB) x 

100
Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB
(d) = (c / PIB) x 

100
Valor Corrente (c) Valor Constante

% PIB
(d) = (c / PIB) x 

100

Receita Total 14.625.996,00 16.088.595,60 13.362.930,09 36,74 17.697.455,16 13.817.269,71 36,46

Receitas Primárias ( I ) 14.565.496,00 12.870.072,27 36,87 16.022.045,60 13.307.654,72 36,59 17.624.250,16 13.760.114,98 36,31

Despesa Total 17.825.730,76 15.721.948,48 45,04 19.608.303,83 16.229.332,42 44,62 21.460.895,21 16.755.571,61 44,21

Despesas Primárias ( I I ) 17.768.860,76 15.700.565,36 44,98 19.513.044,16 16.207.222,27 44,56 21.431.613,21 16.732.709,72 44,15

Resultado Primário ( I - I I ) (3.203.364,76) (2.830.493,10) (8,11) (3.490.998,56) (2.899.567,55) (7,97) (3.807.363,05) (2.972.594,74) (7,84)

Resultado Nominal 39.731,99 35.107,19 0,10 43.705,19 36.300,83 0,10 48.075,71 37.535,06 0,10

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Líquida 437.051,93 386.179,08 1,11 480.757,12 399.309,17 1,10 528.832,83 412.885,68 1,09

Fonte: IPEADATA / SEPLAN-MA / Relatórios da LRF



r r r r r • c: c r: n  c o  c r r r c- r c c r r r r r r r r r r r r c r  r r r r c r  r, r- ç,r.r o r r

Prefeitura Municipal de Cidelândia 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS

II - AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR

2010

LRF, art 4°, § 2°, inciso I____________________________ _________ __________________ _______________________  R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
I - Metas 

Previstas em 
2008

% PIB
II - Metas 

Realizadas em 
2008

% PIB Variação ( II -D

Valor °//O

I - Receita Total 12.065.600,00 37,46 10.224.935,98 31,74 (1.840.664,02) (5,71)

II - Receitas Primárias (I) 12.015.600,00 37,30 10.224.935,98 31,74 (1.790.664,02) (5,56)

III - Despesa Total 14.732.008,89 45,74 13.744.405,03 42,67 (987.603,86) (3,07)

IV - Despesas Primárias (II) 14.712.008,89 45,68 13.744.405,03 42,67 (967.603,86) (3,00)

V - Resultado Primário ( I - I I ) (2.696.408,89) (8,37) (3.519.469,05) (10,93) (823.060,16) (2,56)

VI - Resultado Nominal . _

VII - Dívida Pública Consolidada _ _

VIII - Dívida Consolidada Líquida . . _ _ _ _

Fonte: IPEADATA/ SEPLAN-MA / Relatórios da LRF
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Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2010

LRF, art 4°, § 2°, inciso II R$1,00

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2008 2009 % 2010 % 2011 % 2012 %

Receita Total 12.065.600,00 (100,00) #DIV/0! 16.088.595,60 #DIV/0! 17.697.455,16 10,00

Receitas Primárias ( I ) 12.015.600,00 13.241.360,00 10,20 14.565.496,00 10,00 16.022.045,60 10,00 17.624.250,16 10,00

Despesa Total 14.732.008,89 16.205.209,78 10,00 17.793.060,76 9,80 19.539.664,16 9,82 21.460.895,21 9,83

Despesas Primárias ( II) 14.712.008,89 16.183.209,78 10,00 17.768.860,76 9,80 19.513.044,16 9,82 21.431.613,21 9,83

Resultado Primário ( I - I I ) (2.696.408,89) (2.941.849,78) 9,10 (3.203.364,76) 8,89 (3.490.998,56) 8,98 (3.807.363,05) 9,06

Resultado Nominal 397.319,93 #DIV/0! 39.731,99 (90,00) 43.705,19 10,00 48.075,71 10,00

Dívida Pública Consolidada #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Dívida Consolidada Líquida 397.319,93 #DIV/0! 437.051,93 10,00 480.757,12 10,00 528.832,83 10,00

ESPECIFICAÇÃO
VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2008 2009 % 2010 % 2011 % 2012 %

Receita Total 10.224.935,98 (100,00) 13.362.930,09 #DIV/0! 13.817.269,71 3,40

Receitas Primárias ( I ) 10.224.935,98 12.446.878.40 21,73 12.870.072,27 3,40 13.307.654,72 3,40 13.760.114,98 3,40

Despesas Total 13.744.405,03 15.232.897,19 10,83 15.721.948,48 3,21 16.229.332,42 3,23 16.755.571,61 3,24

Despesas Primárias ( I I ) 13.744.405,03 15.212.217,19 10,68 15.700.565,36 3,21 16.207.222,27 3,23 16.732.709,72 3,24

Resultado Primário ( I - I I ) (3.519.469,05) (2.765.338,79) (21.43) (2.830.493,10) 2,36 (2.899.567,55) 2.44 (2.972.594,74) 2,52

Resultado Nominal 373.480,74 #DIV/0! 35.107,19 (90,60) 36.300,83 3,40 37.535,06 3,40

Dívida Pública Consolidada #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Dívida Consolidad£Ucju ida^_^ 373.480,74 #DIV/0! 386.179,08 3,40 399.309,17 3,40 412.885,68 3,40

Fonte: IPEADATA / SEPLAN-MA / Relatórios da LRF da Prefeitura
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Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
IV - EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

2010

LRF, art 4°, §2°, inciso III_________ __________________ _________ ___________________________ __________________R$1,00

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2008 % 2007 %
2006 %

Patrimônio/Capital .

Reservas

Resultado Acumulado 3.216.306,05 100,00 396.983,27 100,00 964.551,52 100,00

TOTAL 3.216.306,05 100,00 396.983,27 100,00 964.551,52 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 2008 % 2007 % 2006 %

Patrimônio/Capital #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Reservas #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

Resultado Acumulado #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

TOTAL _ #DIV/0! _ #DIV/0! _ #DIV/0!

Fonte: IPEADATA / SEPLAN-MA /  Relatórios da LRF da Prefeitura
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Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS

2010

LRF, art4°, § 2o, Inciso III R$ 1,00
RECEITAS

REALIZADAS 2008 2007 2006

RECEITA DE CAPITAL

Receita de Alienação de Ativos

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis . . .

TOTAL ( I f _ _ _

DESPESAS
LIQUIDADAS 2008 2007 2006

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS

Investimentos

Inversões Financeiras . .

Amortização/Refinanciamento da Dívida . . .

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS . .

TOTAL ( I I ) .

SALDO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO (III) = ( I - II) _ _ _
Fonte: IPEADATA / SEPLAN-MA ; Relatórios da LRF da Prefeitura



Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO RPPS

2010

RF, art 4°, § 2°, inciso IV, alinea "a"_______________________________________________________________________________ _________ R$ 1,00
RECEITAS

REALIZADAS
2006 2007 2008

lECEITAS CONCORRENTES (I) _ . -

Receita de Contribuições _ _ _

Pessoal Civil _ _ _

Pessoal Militar _ _ _

Outras Contribuições Previdenciárias _ _ -

Compensação Previdenciária entre RGPS e RPPS _ _ _

Receita Patrimonial _ - -

Outras receitas Correntes _ - -

RECEITAS DE CAPITAL (II) _ _ _

Alienação de Bens _ - -

Outras Receitas de Capital _ - _

REPASSES PREVIDENCIÁRIOS RECEBIDOS PELO RPPS (III) . _ _

Contribuição Patronal do Exercício _ _

Pessoal Civil _ _ _

Pessoal Militar _ _ _

Contribuição Patronal do Exercícios Anteriores _ _ _

w Pessoal Civil _ _

Pessoal Militar _ _ _

REPASSES PREVID, PARA COBERTURA DE DÉFICIT (IV) _ - _

3UTROS APORTES AO RPPS (V) _ _ _

'OTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (VI) = (1 + II + III + IV + V) - - -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 2006 2007 2008

\DMINISTRAÇÃO GERAL (VII) - - -^  i.
Despesas Correntes - - -

Despesas de Capital - - -

PREVIDÊNCIA SOCIAL (VIII) . - .

Pessoal Civil - - -

Pessoal Militar - - -

-Outras Despesas Correntes - - -

Compensação Previd. de aposent. RPPS e RGPS - - -

Compensação Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS - - -

ÍESERVA DO RPPS (IX) - - -

OTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS (X) = (VII + VIII + IX) - - -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (VI -X ) - - -

DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS - - -

onte: Balancetes do RPPS
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Prefeitura Municipal de Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

2010

LRF, art 4°, § 12°, inciso V _________________________________________________________________________ ___________R$ 1,00
SETOR/PROGRAMA/BEN

EFICIÁRIO
RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO

Tributo/Contribuição 2010 2011 2012

TOTAL - - -
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Prefeitura Municipal de Cidelândia 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2010

LRF, art4°, § 1°______________________________________________________________________________________ R$ 1,00

EVENTO VALOR PREVISTO 2010

Aumento Permanente da Receita -
( - )  Aumento Referente a Transferência Constitucionais -
( - )  Aumento Referente a Transferência do FUNDEB -
Saldo Final do Aumento Permanente de Receita ( I ) -
Redução Permanente de Despesa ( I I ) -
Margem Bruta ( I I I ) = ( I + I I ) -
Saldo Utilizado ( I V ) -

Impacto de Novas DOCC -
Margem Líquida de Expanção de DOCC ( III - IV ) -
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Prefeitura Municipal de Cidelândia
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ANEXO - RISCOS FISCAIS 

2010
LRF, art 4°, § 1°_________________________________________________________________________________________________R$ 1,00

RISCOS FISCAIS PROVIDENCIAS
Descricão V alor Descricão Valor

TOTAL - TOTAL -


